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DECRETO N.e 2.140, de 26 de fevereiro de 1982.

Fixa Tarifa para tr rte Crale-

• fhinicipal Urbano.

J PREfEI CRUZ D,: 5UL, na uso das
atribuições que lho são conferidas pelas Leia em vigor,

Artigo l.s . { fixada a tarifa da CrS 30,00 (Trinta-
cruzeiras) para o Service da Tr \ Urbani
cnibus - a vigor f

i

Artigo 2«A - Da cone.: oerviço indir rti

anterior, fica inclui ver, o te de operários ou
estudantes, qi pelas rias empresas industriais eu
edu L«t

vaícuios utiliz serviço de
tr ts Cc ; luniciial U será dos no Cadastro Muni-

31 B vi« l« 30 em 30 dias, pele r Técnico Competente-
da Prefeitura lunicipal.

\rtigo 4.8 - Percerríde o itinerário, o usuário paga
ra' a tarifa de Cr? 30,00 (Trinta cruzeiros).

Artigo 5.o - Este Decreta entrara am vigor no dia 1.9
de março de 1982, revogando-se as disposições em contrário, especiaj.
mente a Decreto n»fl 2.087, de 10 de n vambro de 1981.

Santa Cruz do Sul, 26 de fevei de 1992.

Registre-se, publique-sa

e cumpra-se. SH>f

Secretário Municipal ministraçao


